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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.1 62, DE 2000 
(DO SR. VALDECI OLIVEIRA) 

Altera o Decreto-Lei nO 7.661, de 21 de junho de 1945 - Lei de Falências, e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1 ° - O art. 76 do decreto-lei nO 7.661 , de 21 de junho, passa vigorar com a 

seguinte redação: 

" Art. 76 - Após o pagamento dos créditos trabalhistas, na forma do art. 102 

desta lei , pode ser deferida a restituição de coisa arrecadada em poder do 

falido quando seja devida em virtude de direito real ou de contrato. 

§ 1 ° - A restituição pode ser requerida ainda que a coisa ja tenha sido 

alienada pela massa e desde que tenha sido priorizado o pagamento 

dos créditos trabalhista e das respectivas indenizações ordenadas pela 

justiça do trabalho. 

§ 2° - Também pode ser reclamada a restituição das coisas vendidas a 

creditos e todos os valores pecuniarios entregues ao falido , a título de 

adiantamento de contrato ou de empréstilt10, nas 15 (quinze) dias 

anteriores ao deferimento da falência, se ainda não alienadas pela 

massa e observada a preferência dos creditos trabalhista prevista no 

caput deste artigo." 

Art.2° O paragrafo 3° do art. 78 do decreto-lei 7661 , de 21 de junho de 1945, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

"Art. 78 - ................... .................................................................... . 

§ 3°_ Far-se-a o roteiro entre os creditos trabalhista e as restituições, 

na hipótese da existência de pedidos de restituição já julgados 
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procedentes, em tàlência cujo valor do patrimônio não seja suficiente 

para suportar o montante a pagar" . 

Art. 3°_ O art. 102, paragrafo 1°, do decreto-lei nO 7661 , dejunho de 1945, passa a 

viger com a seguinte redação: 

"Art. 102 - ..... .. ... ...... ...... .. ........... ... .. ............. ...... ......... ...... ....... .... . 

§ 1 ° - Após a solução os créditos previstos no caput deste artigo e a 

indenização por acidente de trabalho, preferem a todos créditos 

admitidos à falência os pedidos de restituição fonnulados com base no 

art. 76 desta lei . 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrarios. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação brasileira atual , no que diz respeito aos processos de tàlência, é 

altamente prejudicial aos interesses dos trabalhadores, que, na maioria dos casos acabam 

recebendo os créditos a que têm direito. 

O prej uízo encontra-se, basicamente, na existência da resti tuição às 

instituições bancarias decorrente das operações de adiantamentos de contrato de câmbio 

feito por estas empresas exportadoras que, posteriormente, tiveram suas tàlência 

decretadas. Tais restituições têm preferência a todos os créditos - inclusive os trabalhi sta _ 

e atingem uma parcela mais do que expressiva dos processos de falência no Brasil. 

Geralmente, estas restituições às casa bancarias ultrapassam o próprio 

patrimônio da massa tàlida. Desse modo, vê-se ferido de morte o direito dos trabalhadores 

às suas parcelas rescisórias. Significa exatamente que os bancos recebem seus créditos 

antes dos trabalhadores, sendo oportuno lembrar que para estes últimos - diferentemente 

dos bancos - os créditos têm natureza marcadamente alimentar. 

Apenas para se ter uma idéia de situação nacional , citaremos adiante alguns 

exemplos localizados, que dizem respeito às falências recentemente ocorridas na indústrias 

calçadista da cidade gaúcha de Novo Hamburgo, conhecida com antiga "Capital Nacional 

do Calçado" . 

GER 31 7.23.004-2 (MAI/98) 
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De março de 1990 a novembro de 1996 ocorreram 54 decretações de 

falência de fábricas de sapatos, apenas no município de Novo Hamburgo, um ritmo 

assustador, de uma falência a cada 1,25 mês. 

Tais falência - aliadas ao simples fechamento de diversas outras fábrica , 

também ocorridos ao longo do perlodo - diminuíram de 25 .000 ( dados de 1996) o numero 

de empregados da categoria sapateira no Município de Novo Hamburgo. Estes 

empregados, alijados de uma hora para outra de seus empregos e sem receberem seus mai s 

elementares direitos, não possuem, hoje, qualquer perspectiva de nova colocação 

profissional. 

Neste mesmo período, chegamos a um numero preocupante de 7.197 

empregados diretamente atingidos pelos processos de falência na área calçadista em Novo 

Hamburgo. Deste total de desempregado, 1.320 (sendo 1.300 de uma só falência -

Calçados Sibisa) já receberam a totalidade de seus créditos. Além disso, 453 outros 

receberam parcialmente (até 50%) os valores que efetivamente têm a perceber. 

Ante o quadro drarnático exposto, verifica-se a existência de um numero 

alarmante de 5.424 empregados atingidos pelas falências - entre 1990 a 1996 - que ainda 

não receberam qualquer centavo dos valores a que têm direito' Isso representa um índice 

altíssimo de não - pagamento, já na faixa dos 75,37%! Lembrando mais uma vez que tais 

valores possuem caráter marcadamente alimentar e face à existência de perspectiva de se 

obter novos empregos, tal índice é catastrófico. 

Finalmente, reforçamos a gravidade da situação, lembrando a nosso ilustres 

Pares que, mantidos os termos atuais do Decreto-lei em vigor, si/:,'11ificará que o 

trabalhadores da grande maioria de todas estas falência mencionadas, continuarão sem 

receber qualquer dos créditos a que, legitimamente, têm direito. 

Face a esta flagrante situação de injustiça social , conclamamos o apoio de 

todos os Parlamentares para uma urgente e inadiável refonna da legislação fàlimentar 

vigente, por intermédio de uma tramitação urgentíssima de nossa proposição nesta Casa. 

Sala das Sessões, em (() de r\.,( IA L l...1C' de 2000 . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENA( ÃO DE ESTUDOS LEGISLAT I VOS - CeD I 

DECRETO-LEI N.o 7 .661 - DE 21 DE 

JUNHO DE 1945 

L ei de Falências 

O Presiden te da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 180 da Constituição, decreta : 

LEI DE FALÊNCIAS 

......... ..... ... ... ................ .... ... ...... .. 

, 
C (!. OS 

8~Il.uz..r gos 

Art. 7G. Pode ser p edida a l'ss tl­
tmç2.o de co~s o, arrecadacJ.a em po:ier 
do falic:.o qu:::.ndo seja clevich e:11 vir­
tude de ciireito re ::d ou cie cont:'atCJ . 

S 1.0 A r estiLuiçáo pode ser p e5id~, 
ainda que a coisa já tenha sido alie­
naaa pela massa . 

§ 2.° Também pode s~r reclama­
da a restituiçEio el as coisas vendidas r. 
crédito e entregues ao falido n os quin­
Z8 dias anteriores ao requerimento da 

falência. se rÜ!1Ca nao ::lli enados p ela 
massa . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art . 78. O p eciido d e r esti tlüçüO 
S ll ·.·· .(>y,r :r. n --'jr')O'l i]J i ll'd'-' rio C:~~ COl'S n 

u!~ .... ... _..... . ...... ... .... I...t- 0 1 1 __ • ........1,..;....... .. ,.. ú, 

'l'-LC ::;:: rá r es Li tEida em espécie. 
§ 1.0 ::) :: ela '~ive r sido subrogada por 

outru , será estCl, en tregue pela massa. 
§ 2.° Se nem a própria coisa n em 

a suü:-o.g'ftd::t ezi s tir el11 ao t empo da 
re3titui~ i:i o , l!.anrá o r eclamante o va­
lor csUmac.l o, ou, no caso de venda de 
uma ou uutra, o r espectivo preço . O 
pedido de restituição não autoriza, em 
caso 8 l ;'U!l1 , a rcpetiç::'to de r~telQs 

distribulCtos aos credores. 
§ 3.° Quando diverscs recl~ni::lllte fj 

110"J.verem de se!' satisfeitos em di­
n11 c11'o e não e;j.stir saldo bastan te 
par~ o pa ~amenLo inte;;ral, fal'-s(~ - á 

r~ teia en ü'e (}les. 
~ 4..0 O reclamr, ni e p::li~:ar2, à m8.ssa 

ou o seu pl'odL\to Liv ercill O~:1SiOlUd.O . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' 
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LEG ISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇ ÃO DE ESTUDOS LEGISLAT IVOS - CeD I 

Da 

....... ..... ... .. .... .. ... .. .... ..... ...... .. 

SEÇ;;'O SEGUNDA 

De:- classif;cClÇão ãos crécli"tos 

P_rt. 103, R!:s.3a1vada 8. p:'2fe.:'ênc.ia 
dos cre:lcres per enc?~'gcs 01; dívidas 
da massa (art, 12<!:', p. c~s. ssif if; 'Jção 

de:; créjitcs, n:: f::-.l2:::ci:l, ob~:lece 8-
S C(,., ,'11t c C1' r; 'C D" o Lõ..l ... - '-~ '- •• 

0''1 "'-"ltl'" ' 6L .. . u...1_ Ü, 

II - créjitos COr.1 privil:,<;lo ('SpC ' 

cia1 SÔO:' C detc!'min8.do3 bens ; 
IH cl'édi tes C0':;'1 ))2'i \r~l s;:,: i o 7,e1'a 1; 
r ""T - cre' ~ iL"r:S Gl,õl'O"'I':-'l"r1 rI' ns _ \- - '-~ - L J. L" ~-.~' Li.... -...; • 

S 1.0 Prelerem rr todos os c:cé::l itos 
admitidos à 
1',01' 'iC' l'r;,"nr ~. (',--. i-".,h"1110 " o~ o"t"o" • _ c .' _, _.Lv < ... l. ,«v"," '-' .) '_' L .) 

CI,ór1l'LOS nllP 1') 0 1' 1"'1' Cc:n,<>ci"l ')'''''''1'e'''''' v '-Á L" ".:. ...... ,.... ...... -.; .. _ _ _ _. , b .... 1.: J .. .I,. ,..l.. .l 

essa r1'icridaêe. 
s 2.0 Têm p:-ivilégio eSiJ2cial : 
I - os crédi tc>s a que o a tri buínlIl 

fiS lei3 civis e comerciais, salvo dis­
pOSiÇ2.0 contrária desta lei; 

rI - os créditos por 2.1uguer do 
prédio loc 9do ao falido para scu es­
t abelecimento co:ncTcial ou indus­
t rial, sôbI1e o mobiliário r e8p2>Ctivo; 

rIl -05 créditos a cnjos titulares a 
lei confere o direito de rcte:1çio, sô­
bre a coisa retida; o credor goza, ain­
d a, do dir eito de retenção sôbre os 
bens móv,els que se achareI'!} em seu 
poder por consentimento do deVedor . 
embora não esGcj3. vencida a dívida, 
sempre que haja conexidade entre 
esta e a coisa retida. pr c>sumindo-se 
que tal conexidade , entre cOI1.ercian­
t es, resullLa de suas r el'ações de ne­
gócÍ'os. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG ISLAT IVOS - CeDI 

~ 3D Têm priviléGio geral: 

I - os cl'édit03 a QU 2 o atribuíTem 
as lsis CiTi s e c :::; m ersi :li3 , sa lvo clis ­
posjç:~o c ~m tr{,j:ia clcsL:1 12i; 

Il - os c:'éjitos des I l1:3titutos ou 
0:li:~2,,,'" cio j'· 'y,<·,,,·,t.-, '>01';'" " P -"lS0- "'S _ _ '- .... L- V.-, "-'_.l ~l .... l .. lÁ \...- .... _ "'" 

pelas cor~tl'ibujções Que o :í:lliQO dever; 

::'T n~ "'1'l'''·''-'.0S rolO'" C"ln"cn·.-, r1os - l '::" "-'~ -, uJ.V ~ " L:..) . I.J,. ~ ... .. - ::.)t..-l .... , , 

em con":e:':l1iclad2 corn a decisão que 
[ ,,, .,, 1- 1'0' ""' i 1'1 11" J,'ct; ".., 0'0 "'l' n l, n 'l~ 'O ' ....... _ .. J .~ .... ..I._...... ~ Lo .... _~(l \. -1. .. '-ll .... ~~ __ , 

~ 1,° S ~: 'J qu~l'O :; raf{:rio3 os cré~:itos 

que, por Esta l :; i. ou por lei esp2cia1, 
11 ;;0 ""l~ .. n1"' 11'-'''' cl')Ç'~()S I 11 e TTT 6e"s -'" ~L,,~.l Ü ","" _ ~.:,~ " .L..L.~~ 

te é',rLi;o. o::; s:: ldos el o3 crédito'3 mw 
CCOSl"tcs p310 prc,j1.,to dos bens 1'111 -
CL~l~d::.:s 2,0 SEU p::-,;:lmer'.to e o r es ­
tsnte de iniel1iz :~çZi,o devd;::. a os em­
pregados . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

......... ..... ..... ....... ..... ...... .. ....... .. .... , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.162/00 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emendas, a partir de 14/11/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo , 

não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2000. 

Secretária 
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